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PTES1dCNIE- CÂUENA MUN]CIPAL DE SANTA MÔNICA

Err, Vanildo Aparecido Albi-no, Vereador, com assento nesta Câmara

Municipal, na oitava Legislatura do Municipio de Santa Mônica,

Estado do Paranár Êo uso de minhas atribuiçÕes legai-s e

regimentais, traz a essa plenária a seguinte IIIDICÂçâO: io]ícitar
ao Executiva Çuê, REqrLã,!íEN':fE O SRjLCIOI{âME§TO Dã§ fÉefaS

DCIS §EB!{TTDORES pUgr,rCOS;

Justificativa: Serrhor presidente, é mister relatar o quão esperado
pelo servidor é qozar de suas merecidas férias, contudo em algumas
situações o servidor se planeja para qazar dessas fárias em
momentos oportunos, assuntos particulares, viagens, dentre outras
necessid.ades, o que viria possibilitar âo servidor bem como a
adniinistraçâo púhlica desde que em consenso o fracj-onamento das
férias em perÍodos menores respeitando a legislação vig:ente,
entendendo essa necessj-Cade proponho aos nobres pares, eu€ levemos
ao executivo a nossa indicação de que seja regulamentado na forma
da 1ei, o fracionamento das férias do servidor público municipal.
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